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COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA, REVISTA, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA   

PROCESSO Nº TJ-GEN-2023/05365 REQUERENTE: GUILHERME FELITTI Ref.: Requerimento de pesquisa. DECISÃO 
Trata-se de Requerimento Administrativo formulado por Guilherme Felitti, com o objetivo de obter informações relacionadas 
a dados pessoais, laborais e criminais de todos os detentos com históricos de pena de multa. Para tanto, solicita acesso, 
com fulcro na PL 41/2010, para obter as informações relativas a: “número do processo de conhecimento, gênero, raça, ano 
de nascimento, ano de condenação, estado, cidade, estado civil, profi ssão, escolaridade / grau de instrução, se trabalhavam 
ou não ao ser preso, renda mensal, se trabalharam ou não dentro da prisão, tipifi cação penal, tempo de reclusão, tempo 
total da pena, valor da pena de multa, se houve processo de execução da multa antes ou depois do término do cumprimento 
da pena privativa de liberdade, número do processo de execução atrelado (se houver) e se houve ou não pagamento an-
tes do término do cumprimento da pena privativa de liberdade”. Destacou, outrossim, que a base de dados do SISDEPEN 
não detém a granularidade pretendida. O requerimento foi formulado por correspondência eletrônica, à Corregedoria do 
Interior do Tribunal do Estado da Bahia. Houve encaminhamento do requerimento, a esta Comissão de Jurisprudência, 
Revista, Documentação e Biblioteca, com base na Lei n.º 12.527/2011 e Portaria n.º01/2018 desta Corte Estadual (fl .02). 
Distribuído ao Exmº Desembargador Aldenilson Barbosa dos Santos, diante de seu afastamento, o expediente foi, a mim, 
redirecionado, por força da ordem de antiguidade. É o relatório. Decido. O Regimento Interno deste Tribunal disciplina, 
em seu art. 113, XVI, que compete à Comissão de Jurisprudência a normatização da atividade de pesquisa científi ca para 
atendimento de demandas da sociedade acadêmica de acesso ao acervo processual e documental do Tribunal baiano. 
Para regulamentar tal competência, foi editada a Portaria nº 01/2018 da Comissão de Jurisprudência, cujo art. 1º previu 
que, “O acesso ao acervo processual regulamentado por esta Portaria aplica-se exclusivamente à atividade de pesquisa 
científi ca demandada pela sociedade acadêmica e será facilitado com o auxílio da Comissão de Jurisprudência, Revista, 
Documentação e Biblioteca, sem prejuízo da prestação de informações pelas unidades correspondentes.”. Por outro lado, 
o art.3º estabelece o seguinte, in verbis: “O requerimento de acesso ao acervo processual físico deverá ser formulado pelo 
interessado devidamente identifi cado, que demonstrará a ciência do professor orientador e indicará o n.º dos processos a 
serem consultados, bem como, o objeto da pesquisa científi ca desenvolvida, endereçando a sua petição à Comissão de 
Jurisprudência do TJBa, situada na 5ª Av. do CAB, n.º560, 3º andar, sala 305J, Ed. Anexo, Salvador-Ba, CEP 41745-971 
ou através do meio eletrônico (email jurisprudencia@tjba.jus.br)”. In casu, verifi ca-se que as informações solicitadas pelo 
Requerente se atrelam, sobretudo, a dados atinentes a informações pessoais, laborais, criminais e processuais de “todo/as 
detento/as com histórico de pena de multa”, sem que tenha indicado, contudo, de tratar-se de uma atividade de pesquisa 
científi ca, com a necessária especifi cação do seu objeto e professor orientador, que viesse a atrair a competência desta 
CJRDB, a teor da Portaria n.º01/2018. Dessarte, considerando que o fi m precípuo da Comissão de Jurisprudência, Revis-
ta, Documentação e Biblioteca é intermediar as atividades de pesquisa científi ca da sociedade acadêmica, entendo ser a 
hipótese de encaminhamento do presente requerimento à Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça da Bahia, para que, 
observada a sua competência regimental, possa analisar e decidir sobre a solicitação de particular, com base apenas na Lei 
de Acesso à Informação, n.º 12.527/2011. Cientifi que-se a requerente desta decisão. Publique-se. Cumpra-se. Tribunal de 
Justiça da Bahia, em 29 de novembro de 2023. Desa. DINALVA GOMES LARANJEIRA PIMENTEL Presidente da Comissão 
de Jurisprudência, Revista, Documentação e Biblioteca do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 7 de dezembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.491632/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Obras Públicas
INTERESSADO(A)(S): José Jorge Xavier
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 007.9.354438/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Água 
e/ou Esgoto
- Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Francélio; Prefeitura Municipal de Milagres; Raimundo de Tal; Valdice Silva Queiroz
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 185.9.88854/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mucuri
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Inexigibilidade
INTERESSADO(A)(S): Antônio Alberto Barbosa Filho; Paulo Alexandre Matos Griff o
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 306.9.81942/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Brejolândia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.373310/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Juazeiro
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Dinant Energia e Holding Ltda
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 696.9.189954/2023
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público / edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Gilmara dos Santos Araújo
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.146982/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - Embasa
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.225518/2022
ORIGEM: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Combustíveis e Derivados
- Direito do Consumidor > Irregularidade no Atendimento
- Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): São Pedro Comércio de Combustíveis e Lubrifi cante Eireli; Claúdio Alves Ferreira
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.119245/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itagibá
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): João da Silva Santos; Município de Dário Meira
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 111.9.111682/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Joabe Gonçalves Palmeira; Renato Henrique de Souza; Regiane Jesus da Silva; Júlio da Silveira Reis Júnior
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 186.9.249135/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mundo Novo
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Enriquecimento Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Izabel Conceição Costa da Silva; José Carlos leão Barreto de Araújo; Luzinar Gomes Medeiros
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.166079/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 4º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Obras Públicas
INTERESSADO(A)(S): Associação Ile a Axé Omi Funko
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.174621/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Manuela de Lima Magalhães
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.264555/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Cláusulas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Barraca do Loro Ltda - Praia do Flamengo
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 779, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 
2º, da Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar 
estadual nº 011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o 
regramento previsto no Edital nº 2650/2022, do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de 
setembro de 2023, o qual publicou o resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, 
publicado no DJE de 06 de setembro de 2023 que homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores 
do Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

NOMEAR, para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, o candidato aprovado no VI Concurso Público para 
provimento do quadro de pessoal permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as regras editalícias e o 
regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de convocação:

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 5

ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

6º A/C 414020711
VICTOR JOSE MA-
CEDO LEAL

Reposição Solicitação fi nal de fi la 2º convoca-
do, A/C, Flávia Tinoco Araujo - Ato nº 593, de 
09 de outubro de 2023 – DJe 10/10/2023

A/C – Ampla Concorrência
PcD – Pessoa com Defi ciência
CN – Candidato Negro
 
Salvador, 07 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO DE DELEGAÇÃO Nº 51, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve DELEGAR atri-
buição à Promotora de Justiça ANA EMANUELA CORDEIRO ROSSI MEIRA, Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da 
Criança e do Adolescente-CAOCA, visando a assinatura de aditivo de Termo de Cooperação entre MPBA/UPB/SEADES/SJDH, 
a ser realizada na UPB, no dia 11 de dezembro de 2023, às 08h.

Salvador, 07 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3648, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da Cons-
tituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art. 15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 011, de 18 
de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei Estadual nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, em conformidade com o regramento 
previsto no Edital nº  2650/2022  do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Ministério Público do Estado 
da Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023, o qual publicou o 
resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023 que 
homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia,

RESOLVE:

CONVOCAR o candidato nomeado na forma do Ato nº 779/2023, para a apresentação de documentos, avaliação médica e pos-
se, de acordo com as seguintes instruções:

I - Avaliação médica – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os resultados dos exames especifi cados no item 16.9 
do Edital nº 2650/2022, incluindo RG/CPF, Comprovante de Residência atualizado (últimos 3 meses) e formulário de Declaração 
de Saúde, disponibilizada no https://mpba.mp.br/concursos/servidores/viconcurso,  preenchida e assinada. 
2. Data a ser agendada perícia médica: entre 13 e 28 de  dezembro de 2023, conforme ofício de encaminhamento fornecido pela 
Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, na apresentação dos documentos por e-mail.
Obs: Sem os resultados encaminhados (item 1), não poderemos agendar a perícia médica. O ofício será encaminhado para o 
e-mail do candidato. Caso não receba até a véspera do agendamento da perícia médica, favor encaminhar e-mail para planeja-
mentorh@mpba.mp.br solicitando o envio.
3. A avaliação médica será realizada na Junta Médica Ofi cial do Estado, localizada no Centro de Atenção à Saúde Prof. Dr. José 
Maria de Magalhães Netto, 4° andar, Avenida Antônio Carlos Magalhães, S/N, Iguatemi, nesta Capital. Ponto de referência: entre 
a concessionária Gaulesa e o Empresarial WN, em frente ao hipermercado Carrefour (antigo Big Bompreço).
4. O candidato convocado deverá se apresentar na Junta Médica Ofi cial do Estado, munido dos exames laboratoriais originais 
e os complementares listados no e-mail pela Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas e presentes no item 
16.9 do Edital nº 2650/2022.
5. De posse do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, com resultado “apto”, o candidato deverá encaminhar este documento 
por e-mail para planejamentorh@mpba.mp.br.

II - Apresentação de documentos – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os documentos especifi cados no item 16.8 do Edital nº 
2650/2022, bem como os formulários preenchidos e assinados, disponibilizados no site https://mpba.mp.br/concursos/servido-
res/viconcurso, solicitando agendamento para apresentação dos originais. 
2. A apresentação dos originais deverá ser realizada entre os dias 13 e 28 de dezembro de 2023, conforme agendamento prévio, 
descriminado no item acima, podendo ser realizado também pelos telefones (71) 3103-0116 ou 3103-0117, bem como através do 
e-mail planejamentorh@mpba.mp.br e WhatsApp (71) 99602-0656.
3. O candidato convocado deverá se dirigir à Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, situada na 5ª Avenida, 
nº 750, 1º andar, sala 125, Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta Capital, para apresentação dos documentos originais 
mencionados no item 1.

III – Posse 
Data e horário: 08 de janeiro de 2024, às 09 horas. 
Local: Ministério Público do Estado da Bahia - 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia - CAB, n° 750, CEP: 41.745-004.
V - Apresentação no local de trabalho: 15 de janeiro de 2024. 

Salvador, 07 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 2788, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023
Altera a Comissão Coordenadora do Projeto Memorial do Ministério Público do Estado da Bahia e designa seus integrantes.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no artigo 
15, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 011 de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia),

RESOLVE

Art. 1º Alterar a Comissão Coordenadora do Projeto Memorial do Ministério Público, com o objetivo de conduzir o processo de 
implantação do Memorial do Ministério Público do Estado da Bahia.

Art. 2º A Comissão Coordenadora do Projeto Memorial do Ministério Público será composta por integrantes dos seguintes órgãos/
unidades do MPBA: 

I – Procuradoria Geral de Justiça Adjunta, que a coordenará;
II - Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos; 
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III - Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação; 
IV – Secretaria Geral;
V - CECOM - Coordenadoria de Comunicação Social;
VI - Assessoria de Cerimonial;
VII - CEAF - Sistema de Bibliotecas;
VIII - SGA - Diretoria Administrativa - Coordenação de Documentação e Arquivo.

Salvador, 07 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 2789, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, resolve DESIGNAR o servidor MARCELO RODRIGO DE AVELAR BASTOS ALVES, 
matrícula nº 355.302, para substituir a ordenadora de despesas da Coordenadoria de Comunicação Social (Cecom), DANIELA 
CAIRO SANTOS DE FREITAS, matrícula 352.686, no período de 08 de janeiro a 27 de janeiro de 2024, por motivo de férias.

Salvador, 07 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
  
DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00855.0026574/2022-87. Interessado: ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI ME. Assunto: Re-
curso Administrativo. Decisão: pela não reconsideração da decisão administrativa ora impugnada, mantendo a aplicação da 
penalidade de multa à empresa ECOGROUND TECNOLOGIA EIRELI, no valor de R$ 35.375,18 (trinta e cinco mil trezentos e 
setenta e cinco reais e dezoito centavos), por infração ao art. 185, IV, da Lei Estadual nº 9.433/2005 e ao art. 14, I, do Decreto 
Estadual nº 13.967/2012, bem como a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impe-
dimento de contratar com a Administração, pelo período de 110 (cento e dez) dias. 

PROCEDIMENTO SIGA Nº 23333/2021. Interessada:  MARIANA TEJO MARQUES DE OLIVEIRA. Assunto: Autorização para 
residir fora da comarca. Decisão: perda superveniente do objeto, com a consequente extinção do procedimento, em face da 
remoção da requerente para a Comarca de Lauro de Freitas.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 53738/2023. Interessada:  SAMARA MOURA VALENÇA DE OLIVEIRA. Assunto: Ajuda de custo e 
transporte. Decisão: Deferido, em razão de sua promoção decorrente de titularização, conforme Ato n. 535, de 14 de setembro 
de 2023, publicado no DJe de 15/09/2023, nos termos do quanto disposto no art. 156, da LC n. 11/1996. 

PROCEDIMENTO SIGA Nº 53825/2023. Interessado:  FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO. Assunto: Ajuda de custo. Deci-
são: Deferido, em razão de sua promoção decorrente de titularização, conforme Ato n. 535, de 14 de setembro de 2023, publica-
do no DJe de 15/09/2023, nos termos do quanto disposto no art. 156, caput e § 1º, da LC n. 11/1996.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 44742/2023. Interessada: JÉSSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL. Assunto: Ajuda de custo. Deci-
são: Indeferido, por inadequação do fato à norma constante do art. 156 da Lei Complementar Estadual n. 11, de 18 de janeiro de 1996.

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÃ‡A ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÃ DICOS, no exercÃcio de suas atribuiÃ§Ãμes, 
RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nÂº. Natureza/Classe

003.9.337225/2023 NotÃcia de Fato 

003.9.419478/2023 NotÃcia de Fato â€“ RepresentaÃ§Ã£o por Inconstitucionalidade

707.9.98254/2023 NotÃcia de Fato â€“ RepresentaÃ§Ã£o por Inconstitucionalidade

003.9.456589/2023 NotÃcia de Fato â€“ RepresentaÃ§Ã£o por Inconstitucionalidade 

003.9.30469/2018 NotÃcia de Fato â€“ RepresentaÃ§Ã£o por Inconstitucionalidade 

707.9.154505/2022 NotÃcia de Fato â€“ RepresentaÃ§Ã£o por Inconstitucionalidade 

003.9.411286/2023 NotÃcia de Fato â€“ RepresentaÃ§Ã£o por Inconstitucionalidade 

003.9.86600/2020 Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil

Salvador, 07 de dezembro de 2023.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de JustiÃ§a Adjunta para Assuntos JurÃdicos
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 SECRETARIA GERAL   
 
ATO Nº 778, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 58387/2023, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS do Promotor de Justiça LUÍS 
CLÁUDIO CUNHA NOGUEIRA, no período 11/12/2023 a 13/12/2023, por necessidade do serviço. 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº 780, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, “b”, 43, II, 
e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de 
gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58537/2023, HOMOLOGA a escolha dos Promotores de Justiça JOÃO MA-
NOEL SANTANA RODRIGUES e KARINA DA SILVA SANTOS, como Coordenador e Suplente, respectivamente, da Promotoria 
de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus, durante o período de 6/12/2023 a 5/12/2024.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

ATO Nº  781, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V 
e VI, 155, § 4º e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, e com o Ato nº 307, de 31 de 
maio de 2023, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
58537/2023, NOMEIA o Promotor de Justiça JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES para o Cargo de Coordenador de Promo-
toria de Justiça Regional, no período de 6/12/2023 a 5/12/2024.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.
 
RICARDO DE ASSIS ANDRADE
 Secretário-Geral Adjunto 

ATO Nº  782, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, VII, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa re-
gistrados no SIGA sob o nº 58537/2023, EXONERA, a pedido, a partir de 6/12/2023, o Promotor de Justiça JULIMAR BARRETO 
FERREIRA do Cargo de Coordenador de Promotoria de Justiça Regional.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
ATO Nº  783, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, “b”, 43, 
II, e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento 
de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58539/2023, HOMOLOGA a escolha do Promotor de Justiça ANTONIO 
ALVES PEREIRA NETTO para exercer a função de Suplente da Coordenação da Promotoria de Justiça Regional de Brumado, 
durante o período de 29/11/2023 a 21/3/2024, revogando-se o Ato nº 133/2023, publicado na edição do DJE de 3/3/2023, no 
tocante à designação do Promotor de Justiça ALEX BEZERRA BACELAR. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3611, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3497/2023, publicado na edição do DJE de 29/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado da designação, na ALAGOINHAS - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:
 

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marcelo dos San-
tos Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª 
Promotoria de Justiça

56 Intermediária 90

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promo-
toria de Justiça

326 Final 381

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 3639, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 
58367/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3527/2023, publicado na edição do DJE 
de 4/12/2023, referente à substituição na 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA.
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 3640, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 57829/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3526/2023, publicado na edição do DJE de 4/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado da designação, na SANTO ESTÊVÃO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA 

TITULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Horthênsia 
Fernandes Leão

Governador Mangabei-
ra - Promotoria de Justiça

35 Inicial 17

Thomas Bryann 
Freitas do 

Nascimento
Catu - 1ª Promotoria de Justiça 138 Intermediária 83

Marcelo dos San-
tos Carneiro Porto

Mata de São João - 3ª Pro-
motoria de Justiça

150 Intermediária 90
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Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
154 Final 265

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

154 Final 276

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promotoria de Justiça 214 Final 381

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 3641, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 49280/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3524/2023, publicado na edição do DJE de 04/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
11/12/2023 a 19/12/2023, na SALVADOR - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:
 

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Virginia Ribeiro 
Manzini Libertador

Camaçari - 04ª Pro-
motoria de Justiça

49 Final 305

Fernando Gaburri 
de Souza Lima

Dias D’Ávila - 4ª Pro-
motoria de Justiça

55 Intermediária 79

Pollyanna Quin-
tela Falconery

Riachão do Jacuípe - 3ª 
Promotoria de Justiça

191 Intermediária 62

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 
 
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023. 
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 3642, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
56987/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3525/2023, publicado na edição do DJE 
de 04/12/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante 
o período de 8/1/2024 a 27/1/2024, em SALVADOR - 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PRO-
MOTOR(A) DE JUSTIÇA:
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INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria de 
Justiça Militar - 1º Pro-

motor(a) de Justiça
0 Final 390

Thomas Bryann 
Freitas do Nas-

cimento

Catu - 1ª Promoto-
ria de Justiça

87 Intermediária 83

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 
 
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 
23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma 
no §4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde 
que esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
 
EDITAL Nº 3644, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o 
n° 56118/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3522/2023, publicado na edição do 
DJE de 4/12/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, du-
rante o período de 11/12/2023 a 19/12/2023, na SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 10º PROCURADOR(A) 
DE JUSTIÇA:
 

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Paulo Gomes Júnior
Salvador - Procuradoria 

de Justiça Cível - 24º Pro-
curador(a) de Justiça

0 Final - 2ª Instância 48

Heron José de 
Santana Gordilho

Salvador - Promotoria de 
Justiça do Meio Ambiente e 
Habitação e Urbanismo - 2º 

Promotor(a) de Justiça

0 Final 7

Fernando Gaburri 
de Souza Lima

Dias D’Ávila - 4ª Pro-
motoria de Justiça

55 Intermediária 79

Pollyanna Quin-
tela Falconery

Riachão do Jacuípe - 3ª 
Promotoria de Justiça

191 Intermediária 62

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/
 
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3645, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023  
   
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 57219/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3523/2023, publicado na edição do DJE de 4/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
13/12/2023 a 19/12/2023, na SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 11º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: 
   

INSCRITOS TITULARIDADE 
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO 

ENTRÂNCIA 
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA 

Margareth Pi-
nheiro de Souza 

Salvador - Procurado-
ria de Justiça Cível - 20º 
Procurador(a) de Justiça 

0 Final - 2ª Instância 38 

Heliete Rodri-
gues Viana 

Salvador - Procurado-
ria de Justiça Cível - 26º 
Procurador(a) de Justiça 

0 Final - 2ª Instância 51 

Heron José de 
Santana Gordilho 

Salvador - Promotoria de 
Justiça do Meio Ambiente e 
Habitação e Urbanismo - 2º 

Promotor(a) de Justiça 

0 Final 7 

Fernando Gaburri 
de Souza Lima 

Dias D’Ávila - 4ª Pro-
motoria de Justiça 

55 Intermediária 79 

Pollyanna Quin-
tela Falconery 

Riachão do Jacuípe - 3ª 
Promotoria de Justiça 

191 Intermediária 62 

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 
 
A Secretari-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.   
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.   
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.   
   
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.  
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.  
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça 

EDITAL Nº  3646, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  47237/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas,  durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES (Resolução OECP nº 3/2023 

do Órgão Especial do CP do MP/BA)

Dias D´Ávila – 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular
Criminal; Violência Doméstica Contra a 
Mulher (Cível e Criminal); Tóxicos; Júri.

1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3647, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, V, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 50390/2023, TORNA PÚBLICO 
O CANCELAMENTO DO EDITAL Nº 1708/2023, publicado na edição do DJE de 26/6/2023, referente à substituição na 14ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, desconsiderando-se as habilitações 
já realizadas.   
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3649, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58584/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, no dia 19/12/2023,  cumulativamente 
com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade 
de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Promotoria de Justiça de Ibirapuã Ausência de Titular Atribuição Plena

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
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6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 2784, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57842/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 3616/2023, publicado na edição do DJE de 5/12/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
JURGEN WOLFGANG FLEISCHER JUNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 7/1/2024 a 24/1/2025, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 17/2013 - Data de Publicação: 29/10/2013)

Santa Maria da Vitória - 2ª 
Promotoria de Justiça

Ausência de Titular

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento
Cível

Família, Sucessões, Interditos
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023. 
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 2785, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57842/2023, 
assim como a relação de inscritos constante do edital nº 3617/2023, publicado na edição do DJE de 5/12/2023, DESIGNA o 
Promotor de Justiça ANDERSON FREITAS DE CERQUEIRA, titular da Promotoria de Justiça Especializada em Combate à 
Sonegação Fiscal, de âmbito regional, com sede em Vitória da Conquista, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 7/1/2024 a 24/1/2025, independentemente da pos-
sibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 05/10/2012)

Coribe - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023. 
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2786, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52171/2023, REVOGA, a partir 
de  7/12/2023, a Portaria nº 2603/2023, publicada no DJE de 22/11/2023, apenas quanto à designação da Promotora de Justiça 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, as atribuições da Promotoria de Justiça de Piritiba, tendo 
em vista a publicação da Portaria nº  2787/2023, na edição do DJE de 7/12/2023.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2787, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52171/2023, assim como a rela-
ção de inscritos constante do edital nº 3615/2023, publicado na edição do DJE de 5/12/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça 
LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá, para exercer, cumulativamente com as funções per-
tinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 7/12/2023 a 6/1/2024, independentemente da possibilidade 
de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 05/10/2012)

Promotoria de Justiça de Piritiba Ausência de Titular Atribuição Plena

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 2790, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa re-
gistrados no SIGA sob o nº 47237/2023, REVOGA, a partir de 7/12/2023, a Portaria nº 629/2023, publicada na edição do DJE de 
14/04/2023, que designou o Promotor de Justiça FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA, titular da 3ª Promotoria 
de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes 
à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 2ª Promotoria de Justiça de Dias D’Ávila.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2791, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, § 
1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 2º, I, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 58550/2023, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações 
Criminosas e Investigações Criminais - GAECO para atuar no expediente registrado no IDEA sob nº 003.9.423506/2023, bem 
como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em conjunto com o(a) Promo-
tor(a) de Justiça com atribuição para o feito. 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2792, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023.
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 58386/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA, CONTROLADORIA, SECRETARIA GE-
RAL E ASSESORIA ESPECIAL, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:
 

PROMOTORES DE JUSTIÇA
2024.1 

(FRAÇÃO 1)
2024.1 

(FRAÇÃO 2)
ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Roberto de Almei-
da Borges Gomes

11/01/2024 - 
30/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

11/07/2024 - 
30/07/2024

--- Sim

Augusto César Car-
valho de Matos

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

--- Sim

Alexandre Soares Cruz
08/01/2024 - 
17/01/2024

18/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
10/02/2024

12/02/2024 - 
21/02/2024

Sim

Ricardo de Assis Andrade
08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

11/03/2024 - 
30/03/2024

--- Sim

Gildásio Galrão de Oliveira Neto
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
17/02/2024

 Sim

Márcio José Cordeiro Fahel
10/01/2024 - 
19/01/2024

20/01/2024 - 
29/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

10/09/2024 - 
19/09/2024

20/09/2024 - 
29/09/2024

Sim

Patrícia Peixoto de Mattos
19/02/2024 - 
09/03/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Silvana Brito Suarez
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/12/2024 - 
20/12/2024

 Sim

Thomás Luz Raimundo Brito
08/01/2024 - 
17/01/2024

01/04/2024 - 
10/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

17/06/2024 - 
06/07/2024

 Sim

Viviane Chiacchio Pe-
reira Carneiro

09/01/2024 - 
18/01/2024

19/03/2024 - 
28/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
04/07/2024

14/10/2024 - 
23/10/2024

Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023. 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2793, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58625/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Plantão 
do Ministério Público da Região de Plantão nº 9 – Promotorias de Justiça Regionais de Itabuna e Ilhéus, na forma seguinte, man-
tendo-se os demais designados na Portaria nº 2743/2023, publicada no DJE do dia 5/12/2023:
 

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

05/02/2024 18:00
 12/02/2024 08:00

Susila Ribeiro Machado

24/06/2024 08:00
 01/07/2024 08:00

Otávio de Castro Alla

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
 Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº   2794, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 52605/2023, REVOGA, a partir de 6/12/2023, a Portaria nº 1850/2023, publicada na edição do DJE de 5/9/2023, que 
designou a Promotora de Justiça ADRIANA HAHN PEREZ, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Jequié, para exercer, cumulativamen-
te com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 4ª Promotoria de Justiça de Jequié. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.     
Salvador, 7 de dezembro de 2023.    
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 2795, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 49280/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3641/2023, publicado na edição do DJE de 11/12/2023, DESIGNA a Promotora de 
Justiça VIRGÍNIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Camaçari, para exercer, cumulati-
vamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 11/12/2023 a 19/12/2023, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES (Resolução OECP nº 21/2020 

- Data de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de 
Família - 1º Promotor(a) de Justiça

JOANA PEDREIRA 
PHILIGRET BAPTISTA

Atuação perante a 1ª Vara de Sucessões, Órfãos, Inter-
ditos e Ausentes, e atendimento ao público na respec-
tiva área de atuação, Centros Judiciários de Solução 

Consensual de Confl itos - CEJUSC FAMÍLIA, Coorde-
nação Jurídica dos Balcões de Justiça e Cidadania e 

atendimento ao público na respectiva área de atuação, 
Atuação Judicial e Extrajudicial na área de Família, 

Sucessões, Interditos, Órfãos e Ausentes (atendimen-
to ao público e adoção das medidas resolutivas)

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 2796, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58627/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor 
de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 8000649-83.2022.8.05.0051, 
em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Carinhanha, no dia 11/12/2023.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2797, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista nos artigos 15, X, “e”, e 141, 
I, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 58341/2023, HOMOLOGA e PUBLICA a escala de substituição automática dos 
membros do Ministério Público que, por força de titularidade ou designação, devam exercer funções nas Promotorias de Justiça 
da REGIONAL DE GUANAMBI, para os casos de impedimento, suspeição ou afastamento, revogando-se a Portaria nº 2499, de 
9 de novembro de 2023, publicada na edição do DJE de 10/11/2023, na forma seguinte:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACULÉ

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Caetité

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Caetité

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Jacaraci

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Caetité

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Caculé

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Igaporã
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Caetité

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Caculé

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Jacaraci

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARINHANHA

1º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Palmas de Monte Alto

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Jacaraci

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Urandi

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Guanambi

2º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Guanambi

3º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Guanambi

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi

2º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Guanambi

3º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI

1º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Guanambi

2º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi

3º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Guanambi

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI

1º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi

2º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi

3º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Guanambi

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI

1º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Guanambi

2º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Guanambi

3º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM 
SEDE EM GUANAMBI

1º SUBSTITUTO
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regio-
nal, com sede em Barreiras

2º SUBSTITUTO
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regio-
nal, com sede em Bom Jesus da Lapa

3º SUBSTITUTO
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regio-
nal, com sede em Paulo Afonso

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGAPORÃ

1º SUBSTITUTO
Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regio-
nal, com sede em Guanambi

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Tanque Novo

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Caculé

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACARACI

1º SUBSTITUTO 1ª Promotoria de Justiça de Caetité

2º SUBSTITUTO 5ª Promotoria de Justiça de Guanambi

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Urandi

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMAS DE MONTE ALTO

1º SUBSTITUTO 4ª Promotoria de Justiça de Guanambi

2º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Guanambi

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Jacaraci

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TANQUE NOVO

1º SUBSTITUTO 2ª Promotoria de Justiça de Guanambi

2º SUBSTITUTO  Promotoria de Justiça de Jacaraci

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Caculé
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE URANDI

1º SUBSTITUTO 3ª Promotoria de Justiça de Guanambi

2º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Jacaraci

3º SUBSTITUTO Promotoria de Justiça de Caculé

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2798, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a alínea “c” do inciso I do art. 2º do Ato Normativo nº 32, de 22 
de junho de 2021, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 58365/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça MOISES GUARNIERI DOS SANTOS, titular da 7ª Promotoria de Justiça de 
Teixeira de Freitas, para atuar no processo judicial registrado no PJE sob nº 8013130-79.2021.8.05.0256, em trâmite na 2ª Vara 
Cível da Comarca de Teixeira de Freitas.     

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.     
       
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI     
Procuradora-Geral de Justiça 
 
PORTARIA Nº  2799, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56118/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 3644/2023, de 7/12/2023, DESIGNA o Procurador de Justiça PAULO GOMES JÚNIOR, 
titular da Procuradoria de Justiça Cível - 24º Procurador(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes 
à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 11/12/2023 a 19/12/2023, independentemente da possibilidade de 
revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Justiça abaixo indicada:
 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES (Resolução OECP nº 27/2022 

- Data de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 10º Pro-

curador(a) de Justiça
Natalina Maria Santana Bahia

Atuação nos processos cíveis de competência 
do Tribunal de Justiça da Bahia, especialmen-
te perante a(s) Seção Cível de Direito Público, 
Seção Cível de Direito Privado, Seções Cíveis 

Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda Câ-
mara Cível, Terceira Câmara Cível, Quarta Câma-

ra Cível, Quinta Câmara Cível e Turmas Cíveis 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
 
PORTARIA Nº 2800, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57219/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 3645/2023, de 7/12/2023, DESIGNA a Procuradora de Justiça MARGARETH PINHEI-
RO DE SOUZA, titular da Procuradoria de Justiça Cível - 20º Procurador(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 13/12/2023 a 19/12/2023, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Jus-
tiça abaixo indicada:
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PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES (Resolução OECP nº 

27/2022 - Data de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 11º Pro-

curador(a) de Justiça
Terezinha Maria Lôbo Santos

Atuação nos processos cíveis de competência 
do Tribunal de Justiça da Bahia, especialmen-
te perante a(s) Seção Cível de Direito Público, 
Seção Cível de Direito Privado, Seções Cíveis 
Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda 

Câmara Cível, Terceira Câmara Cível, Quarta 
Câmara Cível, Quinta Câmara Cível e Turmas 

Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
 
Salvador, 7 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95916.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 29/01/2024 a 07/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

CECÍLIA CARVALHO MARINS DOURADO, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 14803.8/2023. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 15/01/2024 a 17/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thiago Lisboa Bahia - Candeias - 4ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CECÍLIA CARVALHO MARINS DOURADO, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 14802.8/2023. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 11/01/2024 a 12/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thiago Lisboa Bahia - Candeias - 4ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CLÁUDIA VIRGÍNIA SANTOS BARRETO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13327.3/2023. Requerimento: Transfe-
rência de Licença Prêmio. 5.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 08/01/2024 a 17/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Carlos Robson Oliveira Leão - Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 7º Promotor(a) de Justiça, já devidamente 
cientifi cado(a). 

EDVALDO GOMES VIVAS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95912.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Requeri-
mento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 18/03/2024 a 27/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leila 
Adriana Vieira Seijo de Figueiredo - Salvador - CAOCIFE - Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis, 
Fundações e Eleitorais - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). 

EDVALDO GOMES VIVAS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95905.1/2023. Requerimento: Férias. 2023.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se o gozo de 11/12/2023 a 20/12/2023 para o período de 22/04/2024 a 01/05/2024. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Leila Adriana Vieira Seijo de Figueiredo - Salvador - CAOCIFE - Centro de Apoio Operacional das 
Promotorias de Justiça Cíveis, Fundações e Eleitorais - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). 

JOSÉ DUTRA DE LIMA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas - SIGA nº 40900.7/2023. Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 19/12/2023 a 
19/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Moises Guarnieri dos Santos - Teixeira 
de Freitas - 7ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT´ANNA VAZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95906.1/2023. Requerimento: Férias. 
2023.2. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 12/12/2023 a 21/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Márcia Regina Ribeiro Teixeira - Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 4º Promotor(a) de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). 
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LÍVIA MARIA SANTANA E SANT´ANNA VAZ, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 40897.7/2023. Requerimento: 
Interrupção de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar presen-
cialmente dos eventos do Grupo de Trabalho (GT) para elaborar o Protocolo de Atuação do Ministério Público com Perspectiva 
de Gênero, a serem realizadas no Plenário do CNMP, em Brasília/DF, para o período de 11/12/2023 a 11/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO. 

LUCIANA ISABELLA MOREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95918.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 05/02/2024 a 24/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUCIANA ISABELLA MOREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95917.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 12387.2/2023. Requerimento: 
Licença. Tratamento de saúde . Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, para o período de 04/12/2023 a 04/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Glória Brazilirdes 
Schitini de Souza - Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

PAOLA ROBERTA DE SOUZA ESTEFAM, Promotor(a) de Justiça de Simões Filho - SIGA nº 40892.7/2023. Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 14/12/2023 a 
15/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mariana Pacheco de Figueiredo - Si-
mões Filho - 6ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PATRÍCIA CAMILO CAETANO SILVA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova. SIGA nº 14759.8/2023. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thays Rabelo da Costa - Casa Nova - 2ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SARA DE OLIVEIRA GUANAES AGUIAR E SÁ, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista - SIGA nº 40898.7/2023. 
Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
09/01/2024 a 11/01/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcos Almeida 
Coelho - Vitória da Conquista - 05ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica 
a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

TÂNIA REGINA OLIVEIRA CAMPOS , Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 40899.7/2023. Requerimento: Outras Ausências. 
Interesse particular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Decisão: DEFERIDO, 
para o período de 11/12/2023 a 11/12/2023. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Nivea Cristina Pinheiro Leite - Salvador - 
Procuradoria de Justiça Criminal - 19º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THAYS RABELO DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova - SIGA nº 40890.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para o período de 30/11/2023 a 30/11/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Patrícia Camilo Caetano Silva - Casa Nova - 1ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 014/2023 – CEAF. Processo SEI: 19.09.45340.0031419/2023-12. Parecer 
Jurídico: Nº 902/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Camargo Brazil Produções Artísticas Ltda, CNPJ nº 
08.016.882/0001-95. Objeto: Contratação do jornalista Izabella Spaggiari Brazil Carmargo como palestrante do evento Semana 
do MP 2023, que será realizado em dezembro, na cidade de Salvador/BA. Valor: R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais). 
Data da Autorização da Contratação: 05/12/2023. Dotação Orçamentária/Gestora: 40.601.0005. Ação (P/A/OE): 3594. Natureza 
da Despesa: 33.90.39. Fundamento Legal: Art. 60, inciso II, c/c art. 23, VI, da Lei N° 9.433/2005.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 057/2023 - SGA. Processo SEI: 
19.09.48086.0026900/2023-53 – Adesão à Ata de Registro de Preços nº 031/2022 – TJBA. Parecer jurídico: 898/2023. Partes: 
Ministério Público do Estado da Bahia e a Empresa Forum Eventos Eirelo EPP, CNPJ nº 13.020.511/0001-17. Objeto contratual: 
fornecimento de bens e prestação de serviços de planejamento, coordenação, organização, montagem, execução e acompa-
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nhamento de eventos de interesse institucional do Ministério Público do Estado da Bahia. Regime de execução: Empreitada por 
preço unitário. Objeto do aditivo:  alterar quantitativamente o objeto contratual, para incluir, ao item 09 (recepcionista 2) do Grupo 
I da tabela de preços, 05 unidades do item, representando um acréscimo de 22,72 (vinte e dois vírgula setenta e dois por cento), 
repercutindo no aumento do valor do contrato no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), modifi cando-o de R$ R$ 182.538,92 
(cento e oitenta e dois mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos) para R$ 183.538,92 (cento e oiten-
ta e três mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária /
Gestora 0016/400009/400011/400014/400010/400019/400006/400007/400003 - Fonte 100- Projeto/Atividade 4.1.2/7.1.19 
e 7.1.21/627, 652, 624/2.1.2, 2.5.1, 2.3.2/5.1.2, 5.4.3/1.3.4/1.3.4/3594/2000 - Programa de Trabalho: 2000 - Elemento da 
Despesa 33.90.39. 

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 185/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01903.0030955/2023-
82- Dispensa Nº 006/2023 – PJR de Valença. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia 
e a empresa Segmax- Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada Ltda. ME, CNPJ nº 05.452.852/0001-33. Objeto: 
prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça de Gan-
du. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global: R$ 5.280,00 (Cinco mil duzentos e oitenta reais). 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0054. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5800. Destinação de 
Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente 
do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 10 de março de 2024 e a terminar em 09 de março 
de 2025.
 
PORTARIA Nº 449/2023
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01903.0030955/2023-82, RESOLVE designar os servidores 
Alan Kleber Santos da Cunha, matrícula 352.550, e Cátia Campos Meira, matrícula 352.563, para exercerem as atribuições 
de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 185/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da 
Promotoria de Justiça de Gandu.
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 07 de dezembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa.
 
RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 187/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01104.0031388/2023-
92 - Dispensa Nº 004/2023 – PJR de Santo Antônio de Jesus. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do 
Estado da Bahia e a empresa Segmax- Sistema de Segurança Eletrônica Monitorada Ltda. ME, CNPJ nº 05.452.852/0001-
33. Objeto: prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça 
Santo Antônio de Jesus. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global: R$ 4.680,00 (quatro mil seis-
centos e oitenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0044. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 
7300. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito 
em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de abril de 2024 e a terminar em 
31 de março de 2025.
 
PORTARIA Nº 437/2023
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01104.0031388/2023-92, RESOLVE designar os servidores 
Márcio Leandro de Araújo Oliveira, matrícula 352.134 e Misael Cerqueira Santos, matrícula 352.083, para exercerem as 
atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 187/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento 
eletrônico da Promotoria de Justiça Regional de Santo Antonio de Jesus.
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 07 de dezembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa.

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 53/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00854.0007140/2023-93. OBJETO: Aquisição 
e instalação de solução de rede sem fi o, mediante o registro de preços dos seguintes itens: solução de gerência, pontos de 
acesso sem fi o, injetor PoE, serviços de instalação da solução de gerência, treinamento técnico e serviços técnicos para 
site survey, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 11/12/2023 às 08:00 horas 
(Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/01/2024 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.
mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br. 
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 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA   

ESCALA DAS SESSÕES - PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS – 2024
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 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 333/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9. 269129/2023 “a fi m de apurar a suposta prática de racismo ocorrida no dia 07 de junho, à tarde, por volta das 
13h45min nas dependências do Supermercado Fort, na unidade de Fazenda Grande do Retiro, nesta Capital”  
Salvador, 29 de novembro de 2023 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 334/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9. 451228/2023 a fi m de apurar suposta prática de xenofobia por JOELENI ROSA DOS SANTOS 
Salvador, 01 de dezembro de 2023 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça
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 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1212/2023 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem 
como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMU-
NICA a quem possa interessar o arquivamento do procedimento IDEA nº003.9.282908/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.282908/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 7 de dezembro de 2023 . 
MARCELO SANTOS AGUIAR  
Promotor(a) de Justiça em substituição

Edital nº 1213/2023 – Prorrogação de PIC  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoa com Defi ciência  
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.65202/2022  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência.  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
13 da Resolução n.º 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP  
Data de prorrogação: 30 de novembro de 2023  
Andrea Borges 
Promotora de Justiça  

Edital nº 1214/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a 
quem possa interessar o INDEFERIMENTO da notícia de fato IDEA nº 003.9.444720/2023 , inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.444720/2023 - RECURSO AO INDEFERIMENTO”. 
Salvador, 07 de dezembro de 2023 . 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça

Edital nº 1212/2023 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem 
como no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMU-
NICA a quem possa interessar o arquivamento do procedimento IDEA nº003.9.282908/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.282908/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 7 de dezembro de 2023 . 
MARCELO SANTOS AGUIAR  
Promotor(a) de Justiça em substituição
 
Edital nº 1213/2023 – Prorrogação de PIC  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoa com Defi ciência  
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.65202/2022  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência.  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
13 da Resolução n.º 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP  
Data de prorrogação: 30 de novembro de 2023  
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 
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Edital nº 1214/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a 
quem possa interessar o INDEFERIMENTO da notícia de fato IDEA nº 003.9.444720/2023 , inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.444720/2023 - RECURSO AO INDEFERIMENTO”. 
Salvador, 07 de dezembro de 2023 . 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça  

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 623/2023
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis
IDEA n° 003.9.473969/2023
Origem: Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Portaria nº 285/2023, Data da Instauração: 27/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante: Conselho Tutelar XIII – Narandiba
Interessado(a)(s): Carlos Roberto Costa dos Santos
Objeto: (objeto omitido deste edital para resguardar a privacidade da criança/adolescente).

EDITAL Nº 626/2023
Comunicação de Instauração de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis
IDEA n° 003.9.416988/2023
Origem: Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Portaria nº: 278/2023, Data da Instauração: 27/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): Analecia Silva de Queiroz
Objeto: (objeto omitido deste edital para resguardar a privacidade da criança/adolescente).

EDITAL Nº 628/2023 
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.428931/2022 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Data da Prorrogação: 04/12/2023 Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): MIRIAN BARBOSA CONCEICAO 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 235/2023
Comunicação de indeferimento de Documento
IDEA n° 003.9.409271/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, 
Noticiante(s): ERINALDO MATIAS DOS SANTOS 
Noticiado/Investigado(a)(s): Comissão Especial Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares – Conselho Tutelar XVIII
Objeto: Apuração de denúncia recepcionada que aponta a suposta prática de Condutas Vedadas aos candidatos no Processo de 
Escolha dos Conselheiros Tutelares.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 451/2023
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.308890/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Portaria nº 177/2023, Data da Instauração: 19/09/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): LIDINALVA PEREIRA REIS
Objeto: OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA
CRIANÇA/ADOLESCENTE.
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EDITAL Nº 630/2023 
Comunicação de declínio de atribuição de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.425922/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Data do Declínio: 07/12/2023 
Noticiante(s): ESCOLA MUNICIPAL METODISTA SUSANA WESLEY 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE.

EDITAL Nº 236/2023
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil
IDEA n° 003.9.369437/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº 38/2023, Data da Instauração: 05/12/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Interessado(a)(s): A Sociedade

Investigado(a)(s): Daniel Santos Pedreira
Objeto: Seguimento a colheita de informações em seguimento àquelas já realizadas nos autos da notícia de fato n. 
003.9.369437/2023.
Salvador, data e hora da assinatura eletrônica.
Assinado eletronicamente
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 622/2023 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.109735/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): CATIA LETICIA SOUZA SANTOS 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE. 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

IDEA n° 003.9.425822/2023
Origem: Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Prazo de Conclusão:09/03/2024
Noticiante(s): Rafaela Bispo do Nascimento
Interessado(a)(s): 1ª Promotoria de Justiça de Educação de Salvador
Objeto: (objeto omitido deste edital para resguardar a privacidade da criança/adolescente).

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.186626/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 08 de outubro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotor de Justiça em Substituição
 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
IDEA Nº @003.9.356495/2023 
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 6ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar.  
Salvador, 07 de novembro de 2023.  
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotor de Justiça em Substituição
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
IDEA @003.9.32560/2023
 
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 6º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a regularidade das investigações pertinentes à Ocorrência Policial n. 55247/2023, em trâmite na 2a DT/
Liberdade.
 
Salvador, 30 de novembro de 2023.
 
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 
IDEA Nº 003.9.390428/2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
 
Salvador-Bahia, 06 de dezembro de 2023.
 
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
 
IDEA Nº 003.9.419410/2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
 
Salvador-Bahia, 06 de dezembro de 2023.
 
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça
 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: @0003.9.391371/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 
em epígrafe, que tem por objeto, apuração das lesões corporais apresentadas pelo fl agranteado C.R.B., preso em fl agrante, em 
razão da prática do delito tipifi cado no art. 157, caput, do Código Penal, fato ocorrido em 23/09/2023, por volta das 16:10h, na Av. 
Paralela, no bairro de Boca do Rio, próximo à Estação de Metrô do Imbuí, nesta Capital  Informa também, que, deste arquiva-
mento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, 
no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através 
do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 14 de outubro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA Nº 003.9.256148/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, Titular da 1ª Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos termos do art. 
4º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, notifi ca o Sr. FELIPE LEITE DOS SAN-
TOS, por edital do ARQUIVAMENTO Do procedimento em epígrafe, que tem por objeto apurar possíveis agressões perpetradas 
pelos policiais militares responsáveis pela prisão de F.L.DOS S., preso em razão da suposta prática do delito de dano qualifi cado, 
tipifi cado no art. 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal, ocorrido no dia 13 de junho de 2023, às 22h, nas instalações 
do Hotel Itapuã Palace, situado na Ladeira do Abaeté, n. 02, Itapuã, nesta Capital. Informa também, que, deste arquivamento, 
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é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através 
do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 16 de outubro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.256148/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante Portaria 052/2023, a fi m de acompanhar a apuração de possíveis agressões perpetra-
das pelos policiais militares responsáveis pela prisão de F.L.DOS S., preso no dia 13 de junho de 2023, às 22h, nas instalações 
do Hotel Itapuã Palace, situado na Ladeira do Abaeté, n. 02, Itapuã, nesta Capital, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas 
cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados.
Salvador-Bahia, 13 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
IDEA @003.9.2498/2017
 
Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 4º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 4ª Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, com fulcro na 
Resolução 181/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, com base no art. 44, caput, da Res. 11/2022 do Co-
légio de Procuradores do MP/BA e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica aos interessados, o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Preparatório em epígrafe.
Deste arquivamento, é cabível a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público até a ho-
mologação ou rejeição da promoção de arquivamento.
 
Salvador-Bahia, 07 de dezembro de 2023.
 
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.170810/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 2ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, em observância ao art. 8º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
em consonância com o disposto na Resolução 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a 
quem possa interessar a INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante Portaria nº 051/2023, 
a fi m de acompanhar a denúncia realizada pelo cidadão D. M. F. E.,solicitando que este órgão ministerial cobre posicionamento 
do Governador do Estado, referente à falta de segurança no bairro Cabula VI, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas 
cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados.
 
Salvador-Bahia, 05 de outubro de 2023.
 
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
 
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
IDEA @003.9.157702/2019
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 2ª PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao princípio da publicidade, comunica aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo do presente Procedimento Administrativo por mais 1 (um) ano, considerando o previsto no art. 8º, 
inciso II, da resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, com fulcro no art. 11 da Res. 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, considerando a necessidade de se continuar o acompanhamento das apu-
rações, bem como se adotar medidas pertinentes, no âmbito cível e criminal.
 
Salvador, 28 de setembro de 2023
 
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.92935/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 2ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, em observância ao art. 8º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
em consonância com o disposto na Resolução 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a 
quem possa interessar a INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante Portaria nº 042/2023, 
a fi m de acompanhar a apuração de suposto abuso policial narrado pelo cidadão D. F. C., através do Sistema de Atendimento ao 
Cidadão desse Ministério Público, consistente em recolhimento indevido de seus itens pessoais (1 canivete militar, 1 espargidor 
e 1 soco inglês), supostamente praticado pelo aspirante a ofi cial da PM J. R. da 7ª CIPM – Eunápolis, que estava de serviço na 
cidade de Salvador, no dia 17/02/2023, às 23h, no circuito Barra-Ondina, durante o Carnaval, e, ao fi nal, se for o caso, promover 
as medidas cabíveis em virtude de possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados.
 
Salvador-Bahia, 28 de setembro de 2023.
 
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: @003.9.419431/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, Titular da Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 5° Promotor(a) de 
Justiça, nos moldes do art. 10, da Resolução nº 174/2017 do CNMP (aqui interpretado a contrario sensu), bem como à luz do item 
“IV”, do Procedimento Operacional Padrão nº 04, da Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada 
para fi ns de apuração das lesões corporais e dos fatos relatados em sede de audiência pelo fl agranteado R. J. DOS S., preso 
em fl agrante, em razão da suposta prática do delito tipifi cado no art. 33, da Lei n. 11.343/06, mediante decisão fundamentada 
inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas 
junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a 
remessa física.
Salvador, 27 de outubro de 2023.
 
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça
 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: @003.9.213335/2018
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) 
de Justiça, nos moldes do art. 2º, IV, da Resolução n. 181/2017 do CNMP, bem como, de acordo com a inteligência do art. 13 
da Res. 174/2017 do CNMP e art. 55 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obediência ao Princípio da 
Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada para apuração de “su-
posta tortura perpetrada por policiais militares contra C. R. dos S., J. B. C., J. de J. M. J., quando de suas prisões em fl agrante 
ocorridas em 30/11/2018, na Avenida Edgard Santos, Narandiba, nesta Capital”, conforme Portaria n. 83/2020, mediante decisão 
fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo 
ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem 
protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dis-
pensando-se a remessa física.
Salvador, 24 de novembro de 2023.
 
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça
 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: @003.9.379366/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, Titular da Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) de 
Justiça, nos moldes do art. 2º, IV, da Resolução n° 181/2017, do CNMP, bem como, de acordo com a inteligência do art. 4º, I, 
da Resolução 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso II, da Resolução 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obedi-
ência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada 
instaurada com base no Inquérito Policial n. 342/2021, oriunda da 11ª Delegacia Territorial – Tancredo Neves, que fi gura como 
vítima M. S. B., o qual encontra-se concluído, mediante decisão fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste 
arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas 
razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, 
através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 30 de outubro de 2023.
 
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES 
Promotora de Justiça 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.469 - Disponibilização: segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 344

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 2ª Promo-
tora de Justiça
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA nº 39/2023 
IDEA N° 003.9.539479/2022
Data de Instauração: 07/12/2023
Objeto: suposta prática de atos de improbidade administrativa na CNCDO, situada na Organização de Procura de Órgãos – OPO/
HGE.
Salvador/BA, 07 de dezembro 2023.
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 419/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE
FATO
IDEA n° 003.9.428880/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 29/11/2023
Prazo de Conclusão: 16/03/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 1ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Inquérito Civil de nº: 003.9.226553/2023;
Objeto: Apurar obra pública irregular na Praça Nelson Mandela, Salvador/BA”;
Data da Instauração: 06/12/2023;
Noticiante: João Santos;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Hortênsia Gomes Pinho.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.304516/2023
Objeto: Fechamento da Rua Doutor Colombo Spinola, no bairro de Nazaré, nesta Capital. fechamento da Rua Doutor Colombo 
Spinola, no bairro de Nazaré, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 05 de dezembro de 2023.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

EDITAL N.º 135/2023
Notícia de Fato de nº 003.9.443632/2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato – IDEA de nº 003.9.443632/2023, que tratou sobre “o 
suposto maus-tratos a gatos, residente da Alameda das Cajazeiras, n° 691, CEP: 41.820-470, atrás do Jornal A Tarde, no bairro 
do Caminho das Árvores, nesta Capital”, foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento da 
respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, 
o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 07 de dezembro de 2023.
SHEILA COSTA
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.203048/2023.
Objeto: Eventual poluição sonora ocasionada pela Cervejaria Artmalte, localizada na Rua Feira de Santana, n°354, no bairro do 
Rio Vermelho, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de prorrogação: 06 de dezembro de 2023.
Promotora de Justiça: Sheila Costa
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.40399/2023.
Objeto: Inspeção zoossanitária pelo Centro de Controle de Zoonoses - CCZ no Estaleiro COREMA, localizado na Travessa Do-
mingos Rabelo, s/nº, no bairro da Ribeira, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 06 de dezembro de 2023.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
e do art. 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica 
o arquivamento do Procedimento Administrativo n. 674.9.3048/2023, podendo o eventual pedido de reconsideração/recurso ser 
encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
do presente edital. 

Alagoinhas, 07 de dezembro de 2023. 

Patrícia Alves Martins 
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRE RIOS/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE comunicar, aos interessados, 
o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):  

IDEA 

003.9.224082/2023 

003.9.32686/2017 

003.9.23767/2018 

590.9.295300/2023 

114.9.88344/2023 

114.9.400321/2023 

003.9.244487/2023 

Entre Rios, 07 de dezembro de 2023 

Rodrigo Pereira Anjo Coutinho 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  
IDEA 254.9.492679/2023  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 2º da Resolu-
ção 23/2007 do CNMP, e arts. 25, II e 30 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO de Inquérito Civil, tendo por objeto: apuração 
das irregularidades apontadas na Auditoria nº 4999 do SUS na UPA Ana Leopoldina dos Santos, localizada no município de Rio 
Real/BA e eventuais responsabilidades.  
Rio Real, 07 de dezembro de 2023.  
Áviner Rocha Santos  
Promotor de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº IDEA: 674.9.417621/2022 
A 8ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, malgrado ultrapassado o prazo de conclusão do presente procedimento administrativo, resta ainda diligências 
pendentes, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO POR MAIS UM ANO, com fundamento na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. Alagoinhas/
BA, 07 de dezembro de 2023. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Origem: Promotoria de Justiça de Cotegipe
IDEA: 003.9.393671/2022
Promotor de Justiça  Substituto: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Direito penal
Objeto: “[...] por se tratar de fato solucionado, com fundamento no artigo 4º, inciso I, da Resolução CNMP nº 174/2017, e artigo 
15, inciso II, da Resolução OECPJBA nº 11/2022, determino o arquivamento dos presentes autos.”
Interessados: MÁRCIA DA SILVA SÁ TELES

NACP- NÚCLEO AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS
Data do arquivamento: 04/12/2023
 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Barreiras
IDEA: 003.9.222970/2021
Promotor de Justiça: Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Área: Direito penal
Objeto: “[...]cessado o motivo que ensejou a instauração deste procedimento administrativo, promovo o arquivamento destes 
autos, na forma do artigo 12 da Resolução CNMP nº 174/2017 e artigo 54 da Resolução nº 011/2022 do OECPJBA”
Interessado:  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
Data do arquivamento: 05/12/2023
 
EDITAL 179/2023
 
O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.120963/2023.
 
Barreiras, 07 de Dezembro de 2023.
 
RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA
 
EDITAL Nº 203/2023
 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.476951/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.
 
Barreiras, 7 de dezembro de 2023.
 
Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
 
PORTARIA nº 009/2023 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 593.9.410850.2023 
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: Controle Externo da Atividade Policial - Correção o de ilegalidade e/ou melhoria da efi ciência policial (nº 900064); 
Objeto: apurar e solucionar a demora no retorno ao MP de IP´s, com pedido de diligencia ministerial, e NF´s criminais, com re-
quisição ministerial de instauração o de IP, que se encontram na Delegacia de Angical/BA, encaminhados a partir de 01/01/2021; 
Interessado: A coletividade e Delegacia de Polícia Civil de Angical/BA.
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COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
IDEA nº 933.9.451639/2023
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
Área: Pessoa Idosa
Noticiante: Anônimo
Interessado: Cleoneuza Souza dos Santos 
Objeto: Apurar denúncia acerca de violação de direito da senhora Cleoneuza Souza dos Santos.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães, por meio do correio eletrônico: 1pj.lem@
mpba.mp.br
 
Luís Eduardo Magalhães, 07 de dezembro de 2023.
 
João Ricardo Soares da Costa
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO IDEA 093.9.46374/2018.

O Promotor de JustiÃ§a regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, no artigo 15, II, da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, COMUNICA a 
todos interessados em especial o municÃpio de Coribe, o arquivamento da NotÃcia de Fato 093.9.46374/2018 instaurada em de-
corrÃªncia do recebimento de relatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o Preventiva Integrada vinculada ao sistema de esgotamento sanitÃ¡rio 
do municÃpio de Coribe/BA ocorrida no ano de 2011, inclusive para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de recurso no prazo de 10 
(dez) dias, podendo ser encaminhado a esta Promotoria de JustiÃ§a de Regional Ambiental atravÃ©s do e-mail prema.bjlapa@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto â€œRECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA nÂº 093.9.46374/2018.

Bom Jesus da Lapa/BA, 20 de novembro de 2023. 

Fernando Rodrigues de Assis
Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

A 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Catu/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a, Dr. Thomas Bryann Freitas do Nascimento, 
no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, atendendo ao comando do art. 9Âº, da ResoluÃ§Ã£o 23/2007 do CNMP, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO do prazo para conclusÃ£o do InquÃ©rito Civil nÂº 069.9.114402/2020 por mais 01 (um) ano, 
Ã  vista da imprescindibilidade da realizaÃ§Ã£o ou conclusÃ£o de diligÃªncias essenciais para a continuidade ou encerramento 
de sua instruÃ§Ã£o. 

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 5Âª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, com base no art. 11, da Reso-
luÃ§Ã£o nÂº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico e no art. 53 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11, de 
11 de abril de 2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do Estado da Bahia, tendo em vista a exis-
tÃªncia de diligÃªncias pendentes, COMUNICA a potenciais interessados, a prorrogaÃ§Ã£o do prazo de conclusÃ£o, por mais 
01 (um) ano, do Procedimento Administrativo registrado sob o nÃºmero IDEA 591.9.504223/2022.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 5 de dezembro de 2023
Bel. MaurÃcio Cerqueira Lima
Promotor de JustiÃ§a

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE â€“ MATA DE SÃƒO JOÃƒO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃƒO JOÃƒO/BA, por inter-
mÃ©dio de sua Promotora de JustiÃ§a infrafi rmada, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 44 da ResoluÃ§Ã£o 
nÂº 11/22, do E. Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, e 
art. 10Âº da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 23/07, comunica aos Srs. Ã‰lio Santana Fontes e Agnaldo de Jesus Lima e eventuais 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de razÃμes escritas ou juntada de documentos, que, em razÃ£o 
dos elementos de convicÃ§Ã£o constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do InquÃ©rito civil nÂº 
167.9.36499/2018, instaurado com a fi nalidade de promover a regularizaÃ§Ã£o ambiental do imÃ³vel rural denominado Fazenda 
Pitanga (matrÃcula 10112), localizada no MunicÃpio de Mata de SÃ£o JoÃ£o/BA.
Mata de SÃ£o JoÃ£o/BA, 04 de dezembro de 2023.
Renata Soares Tallarico
Promotora de JustiÃ§a
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PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE â€“ MATA DE SÃƒO JOÃƒO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃƒO JOÃƒO/BA, por inter-
mÃ©dio de sua Promotora de JustiÃ§a infrafi rmada, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 44 da ResoluÃ§Ã£o 
nÂº 11/22, do E. Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, e art. 
10Âº da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 23/07, comunica ao Sr. JosÃ© Veloso e Ã  Secretaria de Meio Ambiente do MunicÃpio de Con-
de, na pessoa de seutitular e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de razÃμes escritas ou 
juntada de documentos, que, em razÃ£o dos elementos de convicÃ§Ã£o constantes do mencionado expediente, foi promovido o 
ARQUIVAMENTO do InquÃ©rito civil nÂº 167.0.112652/2016, instaurado com a fi nalidade de apurar possÃveis danos ambientais 
consistentes na captura irregular de caranguejos UÃ§Ã¡ (â€œucides cordatusâ€ ) no perÃodo da andada (defeso) no MunicÃpio 
de Conde/BA.
Mata de SÃ£o JoÃ£o/BA, 04 de dezembro de 2023.
Renata Soares Tallarico
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 681.9.443649/2023

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, consideran-
do que o suposto pai, voluntariamente, procedeu ao reconhecimento do vínculo de fi liação que se pretendia apurar, cabe recurso 
no prazo de 10 (dez) dias.

Euclides da Cunha/BA, 07 de dezembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 681.9.424180/2023 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VII, da Constituição Federal c/c o art. 72, XVI, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
IDEA: 681.9.424180/2023
Origem: Notícia de Fato tombada sob mesmo número IDEA
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988
Data de Instauração: 07 de dezembro de 2023
Objeto: acompanhar suposta situação de irregularidade/omissão por parte da Secretaria de Saúde do Município de Euclides da 
Cunha no que tange à garantia dos direitos fundamentais (notadamente o direito à saúde) dos infantes M.O.G. e G.O.G.

Euclides da Cunha/BA, 07 de dezembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
  Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 681.9.428852/2023 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, VII, da Constituição Federal c/c o art. 72, XVI, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS
IDEA: 681.9.428852/2023
Origem: Notícia de Fato tombada sob mesmo número IDEA
Enquadramento Jurídico: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988
Data de Instauração: 07 de dezembro de 2023
Objeto: acompanhar suposta situação de irregularidade/omissão por parte da Secretaria de Saúde do Município de Euclides da 
Cunha no que tange à garantia dos direitos fundamentais (notadamente o direito à saúde) do infante M.M.S.

Euclides da Cunha/BA, 07 de dezembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
  Promotor de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste Edital comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS IDEA nº 681.9.65435/2019, instaurado para acompanhar a formulação/imple-
mentação do plano municipal de atendimento socioeducativo no município de Euclides da Cunha/BA, pelo período de 01 (hum) 
ano, tendo em vista a necessidade da continuidade de diligenciamento. 

Euclides da Cunha/BA, 07 de dezembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
 Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste Edital comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS IDEA nº 681.9.65439/2019, instaurado para acompanhar a formulação/imple-
mentação do plano municipal de atendimento socioeducativo no município de Quijingue/BA, pelo período de 01 (hum) ano, tendo 
em vista a necessidade da continuidade de diligenciamento. 

Euclides da Cunha/BA, 07 de dezembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
 Promotor de Justiça

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas (art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017) comunica a prorrogação de prazo pelo período 
de 01 (hum) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC 681.9.57566/2022 que tem como 
objetivo acompanhar o cumprimento das cláusulas do referido TAC fi rmado nos autos do procedimento administrativo de número 
IDEA 681.9.202301/2020, limitando-se, no entanto, a sua tramitação ao biênio de 2022/2023, considerando que há diligências 
imprescindíveis para a condução atingir sua fi nalidade.

De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 06 de dezembro de 2023

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
  Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 003.9.64595/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, na forma do artigo 8º, inciso IV, da Resolução CNMP nº 174/2017 e do artigo 50, inciso V, da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, vem, por meio deste Edital, a quem possa interessar, comu-
nicar a conversão do procedimento acima referenciado em Procedimento Administrativo, para acompanhar e fi scalizar a regular 
oferta de transporte escolar aos alunos das redes públicas municipal e estadual no Povoado de Pedra Vermelha, localizado na 
zona rural deste município de Monte Santo/BA. 

Monte Santo/BA, 13 de setembro de 2023. 

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 176.9.430371/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais, com base nos artigos 201, VI e VIII, e 208, da Lei n° 8.069/90, 
vem, por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instauração do Procedimento Administrativo acima referenciado 
relativo ao seguinte fato:
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OBJETO: acompanhar as políticas públicas desenvolvidas no Município de Monte Santo/BA em relação à entrega legal, nos 
termos do artigo 19-A da Lei nº 8.069/1990. 
INTERESSADO: A Sociedade.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: artigos 19-A, 201, VI e VIII, e 208 da Lei nº 8.069/1990 

Monte Santo/BA, 25 de outubro de 2023. 

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE Guaratinga/BA
COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO
A Promotoria de JustiÃ§a de Guaratinga/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que este subscreve, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 10,Â§ 1Â° da ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, 
e do art. 26, Â§1Â° e Â§4Â°, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/209 do Ã³rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de procuradores de JustiÃ§a do 
MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, comunica as partes interessadas, inclusive para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de recursos, 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicaÃ§Ã£o deste Edital, o ARQUIVAMENTO DO INQUÃ‰RITO CIVIL abaixo 
discriminado. Salientando que, os recursos poderÃ£o ser realizados atravÃ©s do e-mail: guaratinga@mpba.mp.br.

INQUÃ‰RITO CIVIL IDEA nÂº 219.9.151297/2018
DATA DE INSTAURAÃ‡ÃƒO: 27/05/2021
Ã REA: Moralidade Administrativa
ASSUNTO: Improbidade Administrativa â€“ ContrataÃ§Ãμes Irregulares â€“ Transporte Escolar
ENVOLVIDOS: CHRISTINE PINTO ROSA e MORENILTON BARBOSA DE OLIVEIRA

Helber Luiz Batista
Promotor de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL ARQUIVAMENTO IDEA 091.9.406320/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado , no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos interessados,  inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou junta-
da de documentos, que, nos termos do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, PROMOVE o ARQUIVAMENTO da Notícia 
de Fato 091.9.406320/2023, que trata de denúncia anônima, narrando suposta violação de direitos de pessoa idosa.
Coração de Maria, 06 de dezembro de 2023.

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça em substituição
 
EDITAL 776/2023 – 596.9.477137/2023
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por sua Promotora de Justiça, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 7.347/85, art. 72, inciso 
14, da Lei Complementar n° 11/96 e art. 30 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar A INSTAURAÇÃO DE PROCEDI-
MENTO ADMISNITRATIVO, que tem por objeto promover diligências, visando à FISCALIZAÇÃO DA INTERDIÇÃO (8005717-
58.2021.8.05.0080) da Sra. Maria Helena de Santana, que possui como curadora a Sra. Tamires Santana da Silva, com o escopo 
de auxiliar o(a) curador(a) no melhor desempenho do seu múnus.
Feira de Santana, 06 de dezembro de 2023.
MILENA SOARES ROCHA
Promotora de Justiça
 

 PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 90/2023
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 003.9.450905/2023
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Irecê.
Área: Infância e Juventude
Objeto: Para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, na forma do art. 8º, inc. III, da Resolução 
CNMP nº 174/17; 
Irecê/BA, 07 de dezembro de 2023.
 
Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

EDITAL Nº 01/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.305198/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assina-
do, no uso de atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores (OECP) do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa inte-
ressar a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo n.º 646.9.305198/2022, por mais 1 (um) 
ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para continuidade ou 
encerramento de sua instrução. Objeto: Procedimento Administrativo de fi scalização do Termo de Ajustamento de Con-
duta (TAC) fi rmado com a Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna (FASI) para a realização do Concurso Público. 
Itabuna – 07 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça  
 
EDITAL Nº 02/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.42310/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assi-
nado, no uso de atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores (OECP) do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos pos-
sa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo n.º 646.9.42310/2022, por mais 
1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para conti-
nuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Procedimento Administrativo de fi scalização do Termo de Ajus-
tamento de Conduta (TAC) fi rmado com o Município de Itabuna para a realização do Concurso Público. 
Itabuna – 07 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça  
 
EDITAL Nº 03/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.387612/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo as-
sinado, no uso de atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colé-
gio de Procuradores (OECP) do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quan-
tos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo n.º 646.9.387612/2022, 
por mais 1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais 
para continuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Procedimento Administrativo de fi scalização do Ter-
mo de Ajustamento de Conduta (TAC) fi rmado com o Município de Itapé para a realização do Concurso Público. 
Itabuna – 07 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 
 
EDITAL Nº 04/2023 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Idea: 646.9.387631/2022 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assi-
nado, no uso de atribuições legais, com fulcro no Art. 53, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores (OECP) do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos pos-
sa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo n.º 646.9.387631/2022, por mais 
1 (um) ano, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para conti-
nuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: Procedimento Administrativo de fi scalização do Termo de Ajus-
tamento de Conduta (TAC) fi rmado com o Município de Barro Preto para a realização do Concurso Público. 
Itabuna – 07 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA: 718.9.95796/2023  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBAITABA   
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) 
e do art. 26, §2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos 
os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVA-
MENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 718.9.95796/2023, que versa sobre reconhecimento de paternidade.   
Itabuna-BA, 07 de dezembro de 2023  
Allan Santos Gois   
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE JACOBINA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA: 702.9.203165/2023
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
OBJETO: Acompanhar as providencias a serem adotadas diante das circunstâncias jurídicas e processuais do licenciamento de 
atividades agrossilvipastoris pelo Município de Mirangaba.
Jacobina, BA, 20 de novembro de 2023

Igor Clóvis Silva Miranda
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 159.9.206735/2020

A Promotoria de Justiça de Mairi/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP e art. 53, caput, da Resolução n.º 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão pelo período de 01 (um) ano do Procedimento Administrativo nº IDEA Nº 159.9.206735/2020, tendo em vista a impres-
cindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.   
Mairi, 05 de dezembro de 2023.
   
Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL CONVERSÃO 
IDEA 702.9.27263/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal de 1988; art. 26, I, da Lei 8.625/93; art. 
8º,§1º, da Lei 7.347/85; art. 92, XIV, da Lei Complementar nº 11/1996; art. 138, VII da Constituição do Estado da Bahia e inciso 
VI do art. 201 da Lei 8.069/90, converte a presente notícia de fato em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO acima numerado, a 
fi m de acompanhar as investigações acerca da suposta prática do crime de falsifi cação de documento, a partir de representação 
criminal formulada pela empresa BRASIL BAHIA MINERAÇÃO LTDA. 
Jacobina-BA, 28 de novembro de 2023. 

Matheus Polli Azevedo 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

7 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA
 
EDITAL 055/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, com atuação 
na Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Comarca de Jequié, no uso das atribuições legais, com fulcro no art. 11 
da Resolução nº 174/2017 do CNMP, vem, por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do 
prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 608.9.231776/2020, por mais 01 (um) ano, instaurado para acompanhar 
a situação de P.H.S.G, B.L.S.M, E.S.N, A.E.S, A.V.S. 
Jequié, 02 de dezembro de 2023
 
ADRIANA HAHN PEREZ 
Promotora de Justiça
 
8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA
 
PORTARIA Nº 63/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 608.9.282460/2023 
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA 
Área:PCD
Assunto: Acompanhar Sr. U.J.S.O. supostamente pessoa com defi ciência e sem acesso integral a seu benefício previdenciário, 
por atitude imputada a sua genitora D. J. S.
 
Data de Instauração:28/11/2023
 
JULIANA ROCHA SAMPAIO 
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 084/2023
 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
 
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 129, VI, da Constituição da 
República e no art. 92, XIV, da Lei Complementar Estadual n° 11/96, comunica, a quem interessar possa , do Indeferimento da 
Notícia de Fato nº 608.9.231505/2023 , cientifi cando-o de que poderá apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma dos arts. 54 e 55, da Resolução nº. 11/2022, do Órgão Especial do 
MPBA.
 
Jequié/BA, 06 de dezembro de 2023.
 
Juliana Rocha Sampaio 
Promotora de Justiça
 
EDITAL Nº 085/2023
 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
 
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 129, VI, da Constituição da 
República e no art. 92, XIV, da Lei Complementar Estadual n° 11/96, comunica, a senhora Valdina Rocha Santos e a quem inte-
ressar possa , do Indeferimento da Notícia de Fato nº 608.9.331470/2023 , cientifi cando-o de que poderá apresentar recurso, no 
prazo de 10 (dez) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma dos arts. 54 e 55, da Resolução 
nº. 11/2022, do Órgão Especial do MPBA.
 
Jequié/BA, 07 de dezembro de 2023.
 
Juliana Rocha Sampaio 
Promotora de Justiça
 
EDITAL Nº 086/2023
 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
 
A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 129, VI, da Constituição da 
República, no art. 92, XIV, da Lei Complementar Estadual n° 11/96 e no art. 15, V, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do MPBA, comunica à Sra.Ivonete dos Santos Soares e eventuais interessados o arquivamento da Pro-
cedimento Administrativo nº 608.9.537230/2022, cientifi cando-os de que poderão apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias, 
ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do art. 16 da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA.
 
Jequié/BA, 07 de dezembro de 2023 .
 
Juliana Rocha Sampaio 
Promotora de Justiça
 
PORTARIA Nº 64/2023
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
IDEA nº 608.9.390426/2023 
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA 
Área:Direitos Humanos 
Assunto: Acompanhar a situação da Sra. J.P.S., munícipe de Itagi, em vulnerabilidade em razão de se encontrar em situação de 
rua no município de Jequié. 
Data de Instauração:05/12/2023
 
JULIANA ROCHA SAMPAIO 
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA Nº 657.9.4321/2023
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIAÚ, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de 
conclusão das diligências imprescindíveis à instrução do feito, determino a prorrogação do prazo de conclusão do presente pro-
cedimento preparatório de inquérito civil por 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 2º, § 6º da Resolução n. 23/2007 do CNMP.
Ipiaú, 28 de novembro de 2023.
 
RAFAELLA SILVA CARVALHO 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE ITAGIBÁ
 
PORTARIA nº 67/2023
IDEA nº 003.9.38794/2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 129, da Constituição Federal; pelo art. 26 da Lei Federal n.º 8.625/1993, art. 73, I, da 
Lei Complementar Estadual nº 11/1996 e, subsidiariamente, pela Lei Complementar da União nº 75/1995, observada a Resolução 
nº 023/2007 e Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia;
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, dos interesses difusos, coletivos, 
individuais homogêneos e indisponíveis, em específi co, o meio ambiente e a saúde;
 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil prevê, em seu art. 225, que “Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;
 
CONSIDERANDO que é competência material comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o 
meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, proteger fl orestas, a fauna e a fl ora, nos termos do art. 23, 
VI, da Constituição da República Federativa do Brasil;
 
CONSIDERANDO que, na forma do § 3º do art. 225 da CRFB “As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados”;
 
CONSIDERANDO que a utilização abusiva de instrumentos e aparelhagens sonoras e/ou acústicas causa indubitável prejuízo à 
saúde e ao bem-estar da população;
 
CONSIDERANDO que o art. 3º, inc. III, da Lei Federal n.º 6.938/1981, a qual regulamenta a Política Nacional do Meio Ambiente, 
disciplina que se deve entender por poluição “... a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indi-
retamente: a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições adversas às atividades sociais e
 
econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem 
matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos”;
 
CONSIDERANDO que o art. 14, inc. IV, da referida lei prevê que inobstante as “... penalidades defi nidas pela legislação federal, 
estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos cau-
sados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores: IV - à suspensão de sua atividade”;
 
CONSIDERANDO que o inc. I, da Resolução de n.º 001/1990, do CONAMA preceitua que a “... emissão de ruídos, em decor-
rência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive as de propaganda política, obedecerá, no 
interesse da saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos nesta Resolução”;
 
CONSIDERANDO que, segundo informações constantes do presente procedimento, na Distribuidora de Bebidas Cinquentená-
rio, Situado na Rua perla Cristina, nº 63, Bairro Fernando Neves, no Distrito de Japomerim, Município de Itagibá/BA, há a cons-
tante ocorrência de perturbação do sossego, com a utilização de som automotivo, gritarias e xingamentos;
 
CONSIDERANDO a fl uência do prazo de apuração do presente procedimento, ora regulamentado pelo art. 2º, § 6º, da Resolução 
nº 023/2007; e a necessidade de prosseguimento das investigações;
 
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, a fi m de apurar a prática de poluição sonora e perturbação da ordem pública 
pelo estabelecimento comercial Distribuidora de Bebidas Cinquentenário, situado na Rua Perla Cristina, nº 63, Bairro Fernando 
Neves, no Distrito de Japomerim, Município de Itagibá/BA, determinando-se desde já a realização das seguintes diligências iniciais:
 
1) Publicação desta portaria de instauração no Diário de Justiça Eletrônico;
 
2) A atualização do procedimento na planilha de procedimentos extrajudiciais da Promotoria de Justiça;
 
3) O agendamento de reunião por videoconferência, o com a participação da Secretaria de Meio Ambiente e da Procuradoria do 
Município, para tratar do caso em questão, dada a ausência de resposta do município aos ofícios encaminhados.
 
Cumpra-se.
 
Itagibá/BA, 30 de novembro de 2023.
 
RAFAELLA SILVA CARVALHO 
Promotora de Justiça em Substituição
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Portaria nº 70/2023
 
Procedimento Administrativo 
IDEA nº 043.9.160311/2023; 
Área: direito da criança e do adolescente; 
Assunto: saúde; 
Origem: PJ de Itagibá; 
Data de instauração: 04 de dezembro de 2023 
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho. 

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.443824/2023 

10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.

Juazeiro-BA, 28 de novembro de 2023.

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR  
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.432266/2023 

A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face ao art. 3.º da Resolução n.º 174 – CNMP, que disciplina, a prorrogação da Notícia de Fato, COMUNICA 
aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão do procedimento IDEA n° 598.9.432266/2023 pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, a partir desta data.

Juazeiro/BA, 28 de novembro de 2023.

ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 241.9.27603/2018 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 241.9.27603/2018.  
Remanso/BA, 07 dezembro de 2023. 
THAYS RABELO DA COSTA 
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO- CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
PORTARIA, DE 07 DEZEMBRO DE 2023 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 50, da Resolução nº 11/2022 CNMP, resolve converter a Notícia de Fato n° 241.9.151524/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é apurar crimes que envolvem a criança e o adolescente.  
Remanso/BA, 07 dezembro de 2023. 
THAYS RABELO DA COSTA 
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de do-
cumentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 241.9.333201.2021 
Remanso/BA, 07 dezembro de 2023. 
THAYS RABELO DA COSTA 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
INQUÉRITO CIVIL IDEA 598.9.39035/2019 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 73, VI, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18.01.1996, comunica a todos interessados o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL em epígrafe, 
para eventual interposição de recurso, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 06 de dezembro de 2022. 
Alexandre Lamas da Costa 
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 598.9.352165/2021 

A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos como previsto no art. 44, § 4.º, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos os eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
em epígrafe, instaurado para apurar as inconformidades constatadas no Relatório de Visita Técnica ao Município de Juazeiro ID 
4826956, elaborado pelo Núcleo Regional de Saúde Norte, no que se refere à USF Dom Thomaz, para eventual interposição de 
recurso, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.352165/2021”. 
Juazeiro-BA, 07 de dezembro de 2023.  

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
IDEA 598.9.386494/2023  

A11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
a todos os interessados, colegitimados ou não, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, a qual tem como objeto 
medidas de proteção à pessoa com defi ciência. 
Juazeiro-BA, 07 de dezembro de 2023. 

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 705.9.438546/2023 

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público da 
Bahia – CNMP e art. 15, I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
COMUNICA aos interessados, que foi arquivada a Notícia de Fato Idea 705.9.438546/2023, acerca da tramitação da efetiva 
regulação de paciente no município de Paulo Afonso/BA.

Paulo Afonso, 28 de novembro de 2023. 

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça – Titular 

 PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

Origem: 3Âª Promotoria de JustiÃ§a de Porto Seguro/BA
EDITAL PRORROGAÃ‡ÃƒO DO INQUÃ‰RITO CIVIL nÂº 728.0.123898/2008

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro no art. 41, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO, pelo perÃodo de 01 (um) ano, do InquÃ©rito Civil sob 
nÂº IDEA 728.0.123898/2008, uma vez que ainda estÃ£o em curso diligÃªncias imprescindÃveis Ã  colheita de elementos para 
a sua apreciaÃ§Ã£o.

Porto Seguro, 07 de dezembro de 2023.

DARRIELLE COSTA FERNANDES ALEIXO
Promotora de JustiÃ§a 
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NF IDEA NÂº 706.9.450940/2023
ORIGEM: 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de Porto Seguro.
Ã REA: INFÃ‚NCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÃ‡ÃƒO: 09/11/2023
OBJETO: Apurar situaÃ§Ã£o acerca do adolescente acerca de D. S. DAS N. B.

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais 
referentes a Ã¡rea da InfÃ¢ncia e Juventude e, a necessidade de melhor avaliaÃ§Ã£o e a ausÃªncia de elementos seguros que 
permitam aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e Juventude com vistas a pro-
mover qualquer medida de proteÃ§Ã£o, pelo que determino, com arrimo no art. 50Âº da res. 11/2022, a INSTAURAÃ‡ÃƒO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.
Porto Seguro, 06 de dezembro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de JustiÃ§a 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NÂº IDEA: 003.9.481706/2022 
ORIGEM: 5Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE PORTO SEGURO

O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinada, no uso de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 26, Â§4Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/2009 do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do 
MPBA e art. 10, Â§1Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA a todos os inte-
ressados, inclusive para efeito de eventual apresentaÃ§Ã£o de razÃμes escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO 
do procedimento nÂº 003.9.481706/2022.

Porto Seguro, 06 de dezembro de 2023.

Lair Faria Azevedo
Promotora de JustiÃ§a 

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PORTARIA INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO       
Origem: Promotoria Regional de Santa Maria Da VitÃ³ria     
Ã rea: DIREITO DA CRIANÃ‡A E DO ADOLESCENTE  
IDEA nÂº 717.9.430877/2022 
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, atravÃ©s da Promotora de JustiÃ§a abaixo-assinada, no uso de uma de 
suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da ConstituiÃ§Ã£o Federal e pela Lei Complementar 
Estadual nÂº 11/1996 (Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO para apurar suposta situaÃ§Ã£o de risco da infante A.S.M, com aproximadamente de 12 anos de idade.      
Data da instauraÃ§Ã£o: 06/12/2023       
Caroline Vianna Longhi     
Promotora de JustiÃ§a Substituta

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro art. 26, §1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia e do art. 2º, §6º da Res. 23/2007 do CNMP, à vista da imprescindibilidade de realização de 
outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Preparatório nº 
031.9.131262/2017, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de diligências. 
Amargosa/BA, 19 de outubro de 2023 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL  
Promotora de Justiça
 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.407259/2023  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 003.9.407259/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 22/03/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido. 
Santo Antônio de Jesus, 07 de dezembro de 2023. 
FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO
EDITAL 034/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interes-
sados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias, do Procedimento nº 321.0.163976/2015.
 
Iraquara, 07 de dezembro de 2023.
FERNANDO MÁRIO LINS SOARES
Promotor de Justiça
 
EDITAL 079/2023
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar comunicar a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVO nº IDEA 003.9.374042/2023.
 
Objeto: apurar a perturbação do sossego na Avenida Franklin de Queiroz, nas proximidades do Ponto do Açaí, Centro, Seabra/
BA, ante a circulação irregular de motocicletas na localidade, pois trafegam com a descarga do escapamento aberta, bem como 
no tocante à soltura de fogos de artifício, com estampido
Área: Meio Ambiente; fundamento: arts. 1º, 127 e 225, todos da CF/1988
Representante: anônimo
Representados: Município de Seabra
Data de instauração: 06/12/2023
 
Carlos André Milton Pereira
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE SANTALUZ
EDITAL DE INDEFERIMENTO
NOTÃ CIA DE FATO IDEA nÂº 269.9.301670/2023
Trata-se de notÃcia de fato anÃ´nima encaminhada pelo CAOPAM para esta Promotoria de JustiÃ§a em 13/11/2023, a fi m de 
apurar suposto ato de improbidade administrativa, praticado, em tese, pelo Procurador Geral do MunicÃpio de Santaluz, I.S.B., 
e pelo entÃ£o SecretÃ¡rio de Cultura, Esporte e Juventude, N.L.daC., os quais estariam utilizando dos respectivos cargos ocu-
pados na AdministraÃ§Ã£o MunÃcipe em benefÃcio prÃ³prio, o primeiro advogando em prol do segundo em processo particular. 
CONSIDERANDO a certidÃ£o ID MP 16317889, que, em consulta ao sistema Pje, constatou inexistir no processo mencionado 
na representaÃ§Ã£o qualquer ato praticado por intermÃ©dio da Procuradoria JurÃdica do MunicÃpio, constando, inclusive, 
resposta Ã  acusaÃ§Ã£o e instrumento procuratÃ³rio demonstrando o exercÃcio particular da advocacia; CONSIDERANDO que 
na Lei Municipal NÂº 1.598/2022, que dispÃμe sobre a criaÃ§Ã£o e estruturaÃ§Ã£o administrativa da Procuradoria JurÃdica do 
MunicÃpio, notadamente art. 7Âº, nÃ£o hÃ¡ qualquer vedaÃ§Ã£o ao exercÃcio da advocacia particular por quaisquer de seus 
membros; DELIBERO no sentido de INDEFERIMENTO DA PRESENTE NOTÃ CIA DE FATO, nos termos do artigo 14, inciso 
I, Res. 11/2022 â€“ OECP, tendo em vista que o fato narrado nÃ£o confi gura lesÃ£o ou ameaÃ§a de lesÃ£o aos interesses ou 
direitos tutelados pelo MinistÃ©rio PÃºblico; DETERMINO, assim, as seguintes providÃªncias fi nais: - PUBLIQUE-SE a decisÃ£o 
na forma de extrato; - ApÃ³s, proceda-se Ã s baixas devidas junto ao IDEA.
Santaluz/BA, data da assinatura eletrÃ´nica.
(assinado eletronicamente)
LetÃcia Baird
Promotora de JustiÃ§a 

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nº 161/2023 – URBANISMO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio 
deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1(um) ano, do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.225527/2021, que tem por objeto o acompanhamento da demanda 
referente à instalação dos Núcleos de Defesa Civil do Município de Candeias/BA e renovação do Conselho Municipal de Defesa 
Civil – COMDEF.
Candeias/BA, 07 de dezembro de 2023.
Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça
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EDITAL nº 162/2023 – MEIO AMBIENTE
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 9º da Resolução 
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 41 e §1º, da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por 
meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1(um) ano, do INQUÉRITO 
CIVIL registrado no IDEA sob o número 696.9.155120/2021, que tem por objeto a apuração da notícia de contaminação de corpo 
hídrico e solo por resíduos químicos, e de precariedade e/ou ausência de estrutura de proteção da propriedade, com acesso de 
semoventes em seu interior, e óbito dos animais, associado, por suposto, à intoxicação por ingestão de ureia e outros resíduos 
químicos, em área que contempla a sede da pessoa jurídica CIBRAFERTIL COMPANHIA BRASILEIRA DE FERTILIZANTES.
Candeias/BA, 07 de dezembro de 2023. 
Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça
 
EDITAL nº 163/2023 – PESSOA IDOSA
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 127, Caput, e 
129, II, CF, e no artigo 8º, inciso III, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 50, IV da 
Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.458772/2023, que tem por objeto apurar a 
demanda da pessoa idosa “M.B.O.”.
Candeias/BA, 07 de dezembro de 2023.
Cecília Carvalho Marins Dourado
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   
 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente. 
Inquérito Civil nº 708.9.475487/2023 – Portaria 171/2023.
 
Objeto: esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do inquérito civil nº 003.9.231172/2020 sobre irregularida-
des ambientais na Fazenda Eduarda, situada no Município de Mucuri, de responsabilidade de Airson Eugênio de Freitas. .
Data de Instauração: 26 de novembro de 2023.
Investigado(s): Airson Eugênio de Freitas.
 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL.
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITANHÉM/BA.
IDEA n. 003.9.295757/2023 
Áreas: Direito do DIREITO CIVIL > Coisas > Propriedade > Direito de Vizinhança (10461) e DIREITO DA SAÚDE > Pública > 
Vigilância Sanitária e Epidemiológica (12519).
Objeto: apuração sobre criação irregular de porcos na Vila Resende, por pessoas ainda a serem identifi cadas. 
Interessados: Sthefany Kelly de Souza e pessoas não identifi cadas. 
 
Itanhém-BA, 04 de dezembro de 2023.
 
FÁBIO FERNANDES CORRÊA
Promotor de Justiça em substituição
 
RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PA 708.9.354781/2023
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 127 e 129, IX 
da Constituição Federal e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93)
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art. 201, VIII e § 5º, “c” da Lei nº 8.069/90, zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudi-
ciais cabíveis e, especialmente, efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos 
à criança e ao adolescente;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 227, determina que o Estado, a sociedade e a família devem garantir o 
direito fundamental à convivência familiar e comunitária da criança e do adolescente;
 
CONSIDERANDO que a criança e o adolescente são sujeitos de direitos e merecem proteção integral a fi m de que seja garantido 
o seu pleno desenvolvimento, conforme estabelecem a Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;
 
CONSIDERANDO que as entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim como pelo 
planejamento e execução de programas de proteção destinados a crianças e adolescentes em regime de acolhimento institucio-
nal e devem seguir especialmente as normas dispostas no Estatuto da Criança e do Adolescente (artigo 90 e seguintes do ECA) 
e as Orientações Técnicas do Serviço de Acolhimento;
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CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 95, dispõe que as entidades governamentais e não 
governamentais, referidas no artigo 90 serão fi scalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares, 
podendo ser aplicadas as medidas previstas no art. 97;
 
CONSIDERANDO que no dia 12/9/2023 foi feita inspeção na instituição de acolhimento Sagrada Família, por equipe técnica 
composta pelas servidoras do Ministério Público Niedja Tavares Correia (Assistente Social) e Osana Barreto (Assistente Social), 
acompanhadas da Promotora de Justiça Michele Aguiar Silva Resgala, ora subscritora;
 
CONSIDERANDO que o parecer técnico em anexo dispôs sobre a necessidade de determinadas adequações;
 
RESOLVE:
 
RECOMENDAR à INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO LAR SAGRADA FAMÍLIA e ao MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS o 
seguinte:
 
1) promova a adequação da equipe de apoio do serviço de acolhimento institucional, para que funcione conforme o caderno 
de orientações técnicas, no que se refere ao quantitativo de cuidadores/educadores, pois há dois acolhidos com necessidades 
especiais, um deles autista;
 
2) promova capacitação adequada para todos os servidores desse serviço;
 
3) promova medidas concretas para profi ssionalização dos adolescentes acolhidos, às expensas do município, conforme neces-
sidades expostas no PIA dos acolhidos, diante da   da prioridade de oferta para aqueles que estão em vulnerabilidade e risco 
social e da falta de oferta de cursos profi ssionalizantes pelo Município.
 
Publique-se. Registre-se.
 
Encaminhe-se cópia da presente RECOMENDAÇÃO às seguintes autoridades:
 
a) ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Assistência Social do Município de Teixeira de Freitas/BA, para conhecimento;
 
b) ao Excelentíssimo Senhor Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teixeira de Freitas/BA, para conheci-
mento;
 
c) ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para conhecimento;
 
d) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude do Ministério Público do Estado da Bahia, 
para conhecimento.
 
Teixeira de Freitas/BA, em 5 de dezembro de 2023.
 
MICHELE AGUIAR SILVA RESGALA
Promotora de Justiça
2ª PJ – Teixeira de Freitas
 
EDITAL 57/2023
PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCURI.
 
IDEA Nº 185.9.38379/2017
Objeto: apurar suposta degradação ambiental no Loteamento Jardim das Tartarugas, localizado no Município de Mucuri/BA, de 
responsabilidade de Adeilson dos Santos Ribeiro, conforme representação formulada perante a Coordenadoria Municipal de Meio 
Ambiente;
Representante: Coordenadoria Municipal do Meio Ambiente;
Representado:  Adeilson dos Santos Ribeiro.
Mucuri 7 de dezembro de 2023.
 
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça
 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.

Área: Meio Ambiente. 
Procedimento Administrativo nº 003.9.409465/2023 – Portaria 155/2023. 
Objeto: Acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, políticas públicas, especialmente a relacionada à previsão de mecanismos 
de prevenção de confl itos de interesses no Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEPRAM.
Data de Instauração: 08 de novembro de 2023.
Compromissário(s): Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEPRAM.
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A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITANHÉM, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
ao Sindicato das Indústrias de Laticínios e Produtos Derivados do Leite do Estado da Bahia, e a quem possa interessar que o 
Inquérito Civil n° 090.0.60162/2009, instaurado a fi m de apurar irregularidades nas condições de produção de leite e derivados no 
Município de Vereda, foi ARQUIVADO. No ensejo, de acordo com o art. 10, § 3º, da mesma Resolução nº 23/2007, dá-se ciência 
de que “até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, para que 
seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou do procedimento preparatório.
 
Itanhém, 02 de dezembro de 2023. 
 
Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça em substituição
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITANHÉM, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica à 
empresa Ouro Verde Torrefação e Moagem de Café LTDA, à Associação Brasileira da Indústria de Café – ABIC e a quem possa 
interessar que o Inquérito Civil n° 090.9.343732/2022 foi ARQUIVADO. No ensejo, de acordo com o art. 10, § 3º, da mesma Reso-
lução nº 23/2007, dá-se ciência de que “até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação 
e Revisão respectiva, para que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as pessoas co-legitimadas 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou do procedimento preparatório.
 
Itanhém, 04 de dezembro de 2023. 
 
Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça em substituição
 

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
IDEA NÂº: 655.9.368886/2022
O MINISTÃ‰RIO PUBLICO DA BAHIA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a infra-assinado, substituta da 3Âª PROMO-
TORIA DE JUSTIÃ‡A DE GANDU, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, em obediÃªncia ao PrincÃpio da Publicidade, comunica 
a quem possa interessar, com fulcro na ConstituiÃ§Ã£o Federal, ConstituiÃ§Ã£o Estadual, Lei Complementar nÂº 11/96 e, em 
conformidade com a ResoluÃ§Ã£o 174/2017 do CNMP, inclusive para efeito de apresentaÃ§Ã£o de recurso, em 10 (dez) dias a 
contar da publicaÃ§Ã£o deste edital, o ARQUIVAMENTO do presente expediente.
Gandu-Ba, 06 de dezembro de 2023.
Dra. ClÃ¡udia Didier de Morais Pereira
Promotora de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

ORIGEM: 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE GANDU
Ã REA: MEIO AMBIENTE
Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil nÂº 655.9.219055/2023
Comarca: Gandu
Data da InstauraÃ§Ã£o: 06/12/2023
Objeto: Investiga irregularidade da AssociaÃ§Ã£o ADEBASUL no descarte de esgoto ou dejetos e poluiÃ§Ã£o de nascente de 
rio, com eventuais prejuÃzos a terceiros (vizinhos). 
Interessado: MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia
Investigado: AssociaÃ§Ã£o do Desenvolvimento do Baixo Sul - ADEBASUL.
Dra. ClÃ¡udia Didier de Morais Pereira
Promotora de JustiÃ§a em substituiÃ§Ã£o

COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
O MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE ITAPARICA, por 
meio do Promotor de JustiÃ§a, Ivan Ito Messias de Oliveira JÃºnior, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fundamento no art. 
4Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, vem por meio deste Edital, comunicar a todos 
quantos possa interessar que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO do procedimento extrajudicial abaixo, tendo os interessados 
o perÃodo de 10 dias para apresentar recurso pelo e-mail: 1pj.itaparica@mpba.mp.br.
NotÃcia de Fato nÂº 648.9.490745/2023
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento
Ã rea: CÃvel
Objeto: Guarda
Data: 07-12-2023
Motivo: Houve acordo de conciliaÃ§Ã£o extrajudicial. A NotÃcia de Fato perdeu o objeto.

Itaparica, 07-12-2023
Ivan Ito Messias de Oliveira JÃºnior
Titular da 1ÂªPJ de Itaparica
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Edital de instauraÃ§Ã£o de Procedimento Administrativo
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a Substituta 2a Promotoria de JustiÃ§a 
de Gandu, Exma. Dra. LÃvia Luz Farias, usando das atribuiÃ§Ãμes que lhe sÃ£o conferidas pelo art. 129, inciso III, da cons-
tituiÃ§Ã£o Federal, pela Lei Federal nÂº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nÂº 11/96, instaurar os Procedimentos 
Administrativos que seguem abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusÃ£o.
DATA DE INSTAURAÃ‡ÃƒO: 30/11/2023
IDEA: 655.9.276031/2023
OBJETO: a instruir a INSPEÃ‡ÃƒO ADMINISTRATIVA ora instalada neste Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o, a fi m de averiguar violÃªncia 
domÃ©stica envolvendo o menor A. S. S. 

Gandu, 07 de dezembro de 2023.
LÃvia Luz Farias
Promotora de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

Edital - 314/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da Comarca de ValenÃ§a-BA, atravÃ©s da Promotora de JustiÃ§a, Dra. Fernanda Pataro de Quei-
roz, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 5Âª, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/2009 e do art. 10, Â§1Âº da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA a todos os interessados a decisÃ£o pela 
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento do Procedimento Administrativo Fato IDEA 597.9.208511/2022, instaurado para acompanhar o 
cumprimento das requisiÃ§Ãμes ministeriais. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderÃ£o apre-
sentar recurso da decisÃ£o de arquivamento.
ValenÃ§a, 07 de dezembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de JustiÃ§a

Edital â€“ 315/2023 - ProrrogaÃ§Ã£o de Prazo de Procedimento Administrativo
A 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da Comarca de ValenÃ§a-BA, atravÃ©s da Promotora de JustiÃ§a, Dra. Fernanda Pataro de Quei-
roz, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 11Âº da RES 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºbli-
co, Ã  vista da imprescindibilidade de realizaÃ§Ã£o de outras diligÃªncias, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO 
do prazo de conclusÃ£o, pelo perÃodo de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.16874/2020.
ValenÃ§a, 07 de dezembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotoria de JustiÃ§a

Edital - 316/2023 - Arquivamento de NotÃcia de Fato
A 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da Comarca de ValenÃ§a-BA, atravÃ©s da Promotora de JustiÃ§a, Dra. Fernanda Pataro de Quei-
roz, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 5Âª, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/2009 e do art. 10, Â§1Âº da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA a todos os interessados a decisÃ£o pela 
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento da NotÃcia de Fato IDEA 003.9.437124/2023, instaurado para acompanhar o cumprimento das 
requisiÃ§Ãμes ministeriais. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderÃ£o apresentar recurso da 
decisÃ£o de arquivamento.
ValenÃ§a, 07 de dezembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de JustiÃ§a

Edital â€“ 317/2023 - ProrrogaÃ§Ã£o de Prazo de Procedimento Administrativo
A 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da Comarca de ValenÃ§a-BA, atravÃ©s da Promotora de JustiÃ§a, Dra. Fernanda Pataro de Quei-
roz, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 11Âº da RES 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºbli-
co, Ã  vista da imprescindibilidade de realizaÃ§Ã£o de outras diligÃªncias, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO 
do prazo de conclusÃ£o, pelo perÃodo de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.381528/2022.
ValenÃ§a, 07 de dezembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotoria de JustiÃ§a

Edital - 318/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da Comarca de ValenÃ§a-BA, atravÃ©s da Promotora de JustiÃ§a, Dra. Fernanda Pataro de Quei-
roz, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 5Âª, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/2009 e do art. 10, Â§1Âº da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA a todos os interessados a decisÃ£o pela 
PromoÃ§Ã£o de Arquivamento do Procedimento Administrativo Fato IDEA 597.9.316208/2022, instaurado para acompanhar o 
cumprimento das requisiÃ§Ãμes ministeriais. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderÃ£o apre-
sentar recurso da decisÃ£o de arquivamento.
ValenÃ§a, 07 de dezembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de JustiÃ§a
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Edital - 319/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5Âª Promotoria de JustiÃ§a da Comarca de ValenÃ§a-BA, atravÃ©s da Promotora de JustiÃ§a, Dra. Fernanda Pataro de 
Queiroz, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, nos termos do art. 5Âª, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/2009 e do art. 10, Â§1Âº 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA a todos os interessados a decisÃ£o 
pela PromoÃ§Ã£o de Arquivamento do Procedimento Administrativo Fato IDEA 597.9.49458/2023, instaurado para acompanhar 
o cumprimento das requisiÃ§Ãμes ministeriais. Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderÃ£o apre-
sentar recurso da decisÃ£o de arquivamento.
ValenÃ§a, 07 de dezembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de JustiÃ§a

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
EDITAL nº 33/2023
ASSUNTO: DIREITOS HUMANOS
Comunicar aos interessados o Arquivamento do Procedimento Administrativo, instaurado através da Portaria nº 56/2022, regis-
trado no sistema IDEA sob o nº 052.9.97357/2022, com objetivo de colher subsídios para a adoção das medidas pertinentes e 
devida proteção das famílias desabrigadas pela enchente no Município de Itambé-BA.
Fundamento legal do Arquivamento: Art. 54 da Resolução nº 11/2022, do Órgão Espacial do Colégio de Procuradores de Justiça 
- OECPJ.
 
Data do Arquivamento: 15/09/2023
 
Itambé – BA, 15 de setembro de 2023
 
[Documento assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição
 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
EDITAL nº 34/2023
ASSUNTO: INFÂNCIA E JUVENTUDE
Comunicar aos interessados o Arquivamento do Procedimento Administrativo, instaurado através da Portaria nº 16/2023, regis-
trado no sistema IDEA sob o nº 052.9.101630/2023, com objetivo de colher subsídios para adoção das medidas pertinentes e 
devida proteção aos direitos individuais indisponíveis da criança.
Fundamento legal do Arquivamento: Art. 54 da Resolução nº 11/2022, do Órgão Espacial do Colégio de Procuradores de Justiça 
- OECPJ.
 
Data do Arquivamento: 27/09/2023
 
Itambé – BA, 27 de setembro de 2023
 
[Documento assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição


